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Câmara Municipal de Uberaba 
O futuro em nossas mãos 

 
LEI Nº. 10.822 
 
Isenta do recolhimento da arrecadação do ECAD, os 
eventos realizados com finalidade filantrópica no Município 
de Uberaba e contém outras disposições. 

 

O Povo do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes na Câmara Municipal, aprova, e eu, Presidente, em seu nome, promulgo a 
seguinte Lei: 

 
 Art. 1º. Ficam isentos do recolhimento da taxa pertinente aos 

direitos autorais, procedido pelo ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição de 
Direitos Autorais, os eventos com finalidade filantrópica e sem cobrança de ingresso, 
realizados pelas associações sem fins lucrativos, escolas, creches, templos de qualquer culto e 
Poder Público Municipal, no Município de Uberaba. 

                                    
Art. 2º.  O Poder Executivo regulamentará no que lhe couber, a 

presente Lei por Decreto. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 
Uberaba, 09 de outubro de 2009. 
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